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as vantagens conquistadas 
beneficiam a todos,  
associados ou não. negar 
tais verbas é negar a própria 
existência das entidades
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atuação de sindicatos vai além 
das negociações coletivas

Temas de repercussão nacional enTram cada vez mais  
na pauTa e enTidades Têm papel social relevanTe

josé pastore aponta a  
necessidade de o brasil dar  
um salto de qualidade no ensino 
para acompanhar as mudanças  
do mercado de trabalho
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Tendências do sisTema sindical 
dianTe da nova relaÇão enTre 
capiTal e TraBalHo

b r e v e  h i s t ó r i c o

o sistema sindical foi construído para solucionar os conflitos sociais 

em uma época em que a mão de obra era substituída pelas máquinas.  

as entidades sindicais cresceram por suas conquistas, lutas e derrotas. 

os trabalhadores asseguraram melhores condições como limitações de 

jornadas, não exposição a riscos e garantias à participação da mulher no 

mercado de trabalho. o livre exercício da atividade econômica também 

encontrou seu lugar. passadas algumas décadas de sua estruturação, 

contudo, inquietações ainda persistem. enquanto as categorias 

profissionais continuam na incansável busca por mudanças trabalhistas 

– visando cada vez mais direitos –, os empregadores querem manter o 

equilíbrio. ambos procurando, de certa forma, um mínimo de dignidade. 

hoje, dependendo do ramo de atividade, nota-se que tanto a categoria 

dos empregadores como dos empregados lidam com as inovações 

ocorridas em cada estrutura (qualificação e adaptações às novidades).  

a alta carga tributária e a reduzida possibilidade de flexibilização  

nas relações trabalhistas são outras necessidades. não obstante,  

com o dinamismo que envolve a relação entre capital e trabalho, 

questões idênticas são frequentemente levadas à apreciação  

do judiciário. a seguir, serão abordadas algumas delas neste veredicto, 

com o objetivo de demonstrar as tendências do sindicalismo moderno.
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sindicaTos GanHam parTicipaÇão 
relevanTe na discussão de Temas 
de repercussão nacional

Ao longo da construção e manutenção 
do sistema sindical, os conflitos sem-
pre existiram, o que é normal diante 
do relacionamento intersubjetivo que 
envolve os atores sociais e os grupos a 
que pertencem. 

Da forma mais rudimentar de solu-
ção de conflitos – a autotutela, por meio 
da qual as próprias partes impunham 
o cumprimento de obrigação – até ou-
tras duas, a autocomposição e a hetero-
composição, muita matéria é colocada 
como forma a ser definida do que vem 
a ser a efetiva representatividade. Pela 
autocomposição, as partes pacificam os 
conflitos por meio de acordos coletivos 
ou consenso quanto a determinadas 
pretensões. Na heterocomposição, por 
sua vez, o conflito é submetido à solu-
ção por um terceiro (juiz), que emitirá 
decisão vinculando as partes. A arbitra-
gem é o exemplo prático disso. 

Essas formas de solução tangen-
ciam os conflitos coletivos e são reno-
vadas anualmente, gerando acordos e 
convenções coletivas de trabalho com 
direitos e obrigações recíprocas. São 
tidos como materializadores de von-
tades, de anseios e de justiça, além de 
impositores de limites ao grupo ou à 
categoria atingida pelos seus efeitos. 

Quem vê o sistema de longe – ou 
até mesmo aqueles que com ele lidam 

diariamente – pensa que as atribuições 
das entidades sindicais limitam-se 
apenas às negociações e às cobran-
ças por contribuições sindicais: fazem 
vinculação à retrógada ligação que os 
sindicatos mantinham com o Estado e 
eram considerados um de seus braços. 

Diante desse estigma, mesmo tendo 
a Constituição de 1988 afastado a influ-
ência do Estado na atuação dos sindica-
tos por meio do princípio denominado 
“não intervencionismo”, os efeitos ain-
da estão presentes e, por vezes, influen-
ciam no julgamento sobre categorias, 
filiação e estruturação do sindicalismo, 
fazendo com que os conflitos de hoje se 
somem aos anteriores.

Ordinariamente, decisões afastam o 
direito de sindicatos cobrarem contri-
buições (contribuição sindical compul-
sória, assistencial e/ou confederativa) 
sob a fundamentação do livre direito 
à associação ou da ausência de repre-
sentatividade. Muitas vezes, essa recu-
sa de existência da estrutura sindical, 
e respectivas necessidades, por parte 
dos magistrados, são oriundas de po-
sicionamentos consuetudinários, mas 
que fogem às reais práticas e especifi-
cidades que a matéria demanda.

Por um lado, torna-se compreensí-
vel esse pensamento diante do exces-
sivo número de sindicatos agraciados 

com registro sem as mínimas condi-
ções para defesa e representatividade 
da categoria, com os olhos voltados 
somente para as contribuições. Entre-
tanto, isso não pode ser generalizado, 
uma vez que entidades sérias, que não 
se limitam a participações em rodadas 
de negociações ou mesas redondas em 
órgãos do Ministério do Trabalho e Em-
prego, são prejudicadas com esse tipo 
de posicionamento.

É cada vez maior a tendência de 
participação dos atores sociais em 
questões políticas e administrativas, 
influenciando decisões relevantes em 
prol das categorias representadas. É 
cada vez mais comum que entidades 
sindicais postulem perante a socieda-
de, notadamente aos poderes Legisla-
tivo e Executivo, vetos ou aprovações a 
projetos de leis, sugestão de emendas, 
novas redações a medidas provisórias 
etc. Essas entidades são convidadas 
a participar de câmaras ou conselhos 
tripartites, seja de forma direta, seja 
por meio de indicação de suas confede-
rações ou centrais sindicais, cujas ma-
térias tenham repercussão nacional e 
demandem participação da sociedade 
diretamente interessada. 

Como exemplo disso, destaca-se a 
anunciada redução no preço da ener-
gia elétrica em 2013 – divulgada pela 
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Agência Nacional de Energia Elétrica 
(Aneel) após a incansável defesa feita 
por determinada federação localizada 
no Estado de São Paulo.

No campo judicial, por sua vez, e 
na mesma linha do papel desempe-
nhado acima, a representatividade 
abrangente também é definida clara-
mente (não se limitando às questões 
de instauração de dissídios coletivos 
e/ou discussões sobre cláusulas de 
documentos coletivos de trabalho), 
como o caso do veto ao aumento do 
Imposto Predial Territorial Urbano 
(IPTU) na cidade de São Paulo. Além 
disso, como não mencionar as ações 
que questionam a correção dos valo-
res depositados nas contas vinculadas 
ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), que já contam com de-
zenas de decisões favoráveis e tantas 
outras já em apreciação pela Suprema 
Corte (STF). Ou seja, são questões que 
somente chegaram ao conhecimento 
público e receberam decisões ou con-
cessões favoráveis devido ao massivo 
exercício sindical. 

representação ultrapassa 
elementos econômicos 
Diante disso, nota-se que a represen-
tatividade dos sindicatos ultrapassa 
elementos econômicos ou profissio-
nais (categorias) previstos em suas 
cartas de nascimento, não se limitan-
do apenas às negociações coletivas. É 
evidente que tais negociações são as 
principais atribuições das entidades, 
contudo, não são as únicas. O que 
desponta para esses atores sociais 
é a efetiva representatividade al-

cançada no momento em que todos 
usufruem direta e indiretamente dos 
benefícios conquistados.

Evidentemente que, dependendo do 
tamanho da categoria econômica ou 
profissional, questões relacionadas à 
negociação coletiva consomem tempo 
e recursos, e esses recursos merecem 
ser repostos, até mesmo para a manu-
tenção das atividades essenciais. No 
entanto, não se pode perder de vista 
que se determinado empregado teve o 
piso salarial aumentado (salvo promo-
ção, antecipação, abonos, entre outros) 
ou conseguiu que o depósito de sua 
conta vinculada ao FGTS fosse corrigi-
do, foi fruto de conquistas negociais ou 
judiciais capitaneadas por sua entida-
de representativa. 

No mesmo sentido, também é agra-
ciado o empregador quando consegue re-
dução de tributos ou de tarifas em decor-
rência da atuação de seu “representante”. 

O que se nota, como tendência, 
portanto, é que embora as entidades 
sindicais tenham a representação es-
pelhada na concessão de seu registro 
sindical pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego, é a representatividade 
que o desperta para que o sistema 
sindical continue a existir. Atuantes 
na pacificação social, os sindicatos já 
não têm como única função as nego-
ciações coletivas, pois incorporaram 
a defesa de outros problemas que 
causam prejuízos às categorias. São 
eles que sentem e estão próximos 
dos efeitos que uma correção inade-
quada de um direito social pode oca-
sionar aos empregados. As empresas, 
por sua vez, são duramente castiga-

das pelos tributos e, sozinhas, não 
têm voz capaz de motivar o governo 
pela redução. 

A representatividade, nesse prisma, 
é voltada para a categoria e, sem dis-
tinções, a efetivação desse equilíbrio 
fica distante. No entanto, a partir do 
momento em que os representados 
são agraciados sem uma contrapartida 
para o resultado obtido, existe a ausên-
cia de comutatividade.

Como dizer, então, indiretamente, 
que as empresas que não possuem em-
pregados não são beneficiadas com a 
representatividade da entidade patro-
nal a que estão vinculadas, haja vista 
que a entidade sindical atua pela busca 
de resultados para todos os seus repre-
sentados? O sistema sindical não preci-
sa ser reinventado, como muitos assim 
afirmam, mas apenas ser melhor zela-
do e aplicado, não apenas no âmbito ju-
diciário, mas no Estado de forma geral.

Hoje, os sindicatos não se limitam a 
se debruçarem sobre quais cláusulas 
entraram ou não nos instrumentos 
coletivos. Suas atribuições vão além de 
um sistema construído sob um modelo 
corporativista. Os relacionamentos das 
entidades sindicais com o Estado e com 
os órgãos públicos na defesa das cate-
gorias representadas se dão por outros 
ângulos e visões. 

Os conflitos que antes eram restritos 
às questões de relações de trabalho em 
que se discutiam direitos individuais 
– e eram solucionados pelos mecanis-
mos de autotutela, de autocomposição 
e de heterocomposição – abrem cami-
nho para a inclusão de outros temas 
que também exigem soluções. [ ]
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as vanTaGens conquis Tadas 
Beneficiam a Todos

Entre os principais serviços prestados pelas entida-
des sindicais a suas respectivas categorias, desta-
cam-se, sobretudo, a celebração de acordos e con-
venções coletivas de trabalho e a participação em 
processos de dissídio (espécie de negociação coleti-
va), que nas palavras de João de Lima Teixeira Filho, 
in Instituições de Direito do Trabalho, 16ª edição, vol. 1, 
pág. 1.131, “é um processo dinâmico de busca de pon-
to de equivalência entre interesses divergentes, ca-
paz de satisfazer transitoriamente as necessidades 
presentes dos trabalhadores e de manter equilibra-
dos os custos de produção. Negociar significa, acima 
de tudo, disposição de discutir em torno de certos 
temas com o objetivo de se chegar a um consenso, a 
um ponto de convergência”.

Assim, compete aos sindicatos a defesa dos direitos 
e interesses individuais e coletivos de seus representa-
dos em questões judiciais e administrativas, bem como 
a obrigatória participação nas rodadas de negociações 
coletivas, conforme se extrai dos incisos III e VI, respec-
tivamente, do artigo 8° da Constituição Federal.

O embrião dessa representatividade inicia-se com 
o surgimento de manifestações e com a discussão de 
pauta reivindicatória e seus desdobramentos, tan-
genciado, ainda, por questões políticas, administrati-
vas e judiciais.

Para que tudo isso seja possível, as entidades sindi-
cais necessitam de recursos para custear suas ativida-
des, diretas ou indiretas. E são duas as fontes básicas 
que legalmente conferem tal suporte.

negar as contribuições é negar a própria existência sindical 
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A primeira é a contribuição sindical; e 
a segunda, a assistencial. Muito embora 
ambas sejam ordinariamente castiga-
das por interpretações que lhes neguem 
caráter compulsório e tributário para a 
contribuição e contraprestativo para a 
assistencial, decisões judiciais, por outro 
lado, afirmam sua obrigatoriedade e o 
sentido de que são devidas por todos os 
que integram determinada categoria. A 
contribuição que dá suporte à estrutura 
sindical e que está em evidência entre 
julgados é a assistencial, que possui base 
de sustentação no art. 513, “e”, da CLT. 

O exemplo prático disso está conso-
lidado no Precedente Normativo n° 119 

do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
que recebeu nova redação pela SDC em 
sessão de 2/6/1998 – homologação Res. 
82/1998, DJ 20.08.1998. Vejamos: 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS – INOB-
SERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITUCIO-
NAIS – (nova redação dada pela SDC em 
sessão de 2/6/1998 – homologação Res. 
82/1998, DJ 20.08.1998

“A Constituição da República, em seus 
arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de 
livre associação e sindicalização. É ofen-
siva a essa modalidade de liberdade 
cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de 

entidade sindical a título de taxa para 
custeio do sistema confederativo, assis-
tencial, revigoramento ou fortalecimen-
to sindical e outras da mesma espécie, 
obrigando trabalhadores não sindicali-
zados. Sendo nulas as estipulações que 
inobservem tal restrição, tornam-se pas-
síveis de devolução os valores irregular-
mente descontados.” [grifo nosso]

Referido precedente, foge à interpre-
tação literal do texto legal, implicando 
interpretação extensiva do artigo 513, 
alínea “e”, carecendo de sustentáculo 
lógico-jurídico.

Contrariamente ao PN 119, o Supre-
mo Tribunal Federal (STF), ao julgar o 
Recurso Extraordinário n° 189.960-3 
– São Paulo, tendo como relator o mi-
nistro Marco Aurélio, que proferiu seu 
voto em 7/11/2000, reforçou a tese de 
que a contribuição assistencial tem por 
finalidade atingir todos os filiados de 
determinada entidade sindical, não ne-
gando, portanto, vigência ao artigo 513, 
“e”, conforme se destaca:

(...)
Quanto aos pressupostos específicos 

de recorribilidade correta é a afirmação 
segundo a qual o sindicato representa 
não apenas os filiados, mas aqueles que 
integram a categoria profissional ou 
econômica. Isso já se continha na Conso-
lidação das Leis do Trabalho e veio a ser 
inserido na Carta da República em face 
do teor dado ao inciso III do artigo 8°:

III – aos sindicatos cabe a defesa dos 
direitos e interesses coletivos ou indivi-
duais da categoria, inclusive em ques-
tões judiciais ou administrativas.

Descabe confundir filiação, sempre a 
depender da manifestação de vontade 
do prestador de serviços ou da pessoa 
jurídica de direito privado que integre a 
categoria econômica, com o fenômeno 
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da integração automática no âmbito 
da categoria. Por outro lado, sob a óp-
tica da legislação comum, tem-se a alí-
nea “e” do artigo 513 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que revela serem 
prerrogativas dos sindicatos “impor 
contribuições a todos aqueles que par-
ticipam das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais 
representadas”. Vê-se que a imposição 
não se faz relativamente àqueles que 
hajam aderido, associando-se ao sindi-
cato, mas também no tocante aos inte-
grantes das categorias.

Diante de tais posicionamentos, afir-
mar que o pagamento de uma contri-
buição a um sindicato, mesmo que não 
voluntária, seja sinônimo de filiação 
sindical, é ilógico, uma vez que o dispo-
sitivo da lei utiliza o termo categoria e 
seu espírito é o de impor tal obrigação 
a todos. Pensamento em sentido con-
trário levaria o legislador a utilizar os 
termos “associado”, “filiado” ou outro 
do gênero se quisesse que apenas estes 
fossem contribuintes e os beneficiados 
das atividades dos sindicatos. 

Parece, inclusive, que tal pensamen-
to vem sendo amadurecido pelos tri-
bunais especializados (TRTs), opondo-
-se, também, ao Precedente Normativo 
nº 119. Nesse sentido, oportuna as se-
guintes ementas:

A contribuição assistencial, fixada 
em norma coletiva, é devida por to-
dos os integrantes da categoria e não 
somente pelos associados da entidade 
sindical, pois as vantagens conquis-
tadas beneficiam a todos, não sendo 
lícito gozar desses direitos e procurar 
escusar-se do cumprimento das obri-
gações. Considerar que os não filiados 
não devem sofrer o desconto seria o 
mesmo que incitá-los a não se filiarem 

sob a vantagem de não arcarem com 
o débito, sendo que, ao contrário, não 
pode o sindicato deixar de preservar os 
direitos de todos os trabalhadores da 
categoria, indistintamente, já que é seu 
dever defendê-los. O caminho adotado 
pelo C. TST, através do Precedente Nor-
mativo de nº 119, “data venia”, conduz 
incentivo a que os trabalhadores não 
mais se filiem aos seus sindicatos, reve-
lando dessintonia com a Constituição 
Federal/88 que deu importância capi-
tal à questão dos Sindicatos a partir do 
seu artigo 8º, bem como contrariedade 
à posição já assumida pela Suprema 
Corte do País. Portanto, a categoria 
profissional compreende todos os em-
pregados e não somente os associados 
ao sindicato. Assim como não se pode 
excluir dos benefícios instituídos pelos 
instrumentos coletivos qualquer em-
pregado da categoria, também não se 
eximem os não associados ao sindica-
to do dever da contribuição, também 
fixada pela mesma norma. (Processo 
n° 02697.2002.005.02.00-4 6ª Turma – 
TRT 2ª Região) [grifo nosso]

Contudo, tal entendimento não se 
deve tangenciar apenas em torno da 
contribuição assistencial devida pelos 
empregados, uma vez que o sistema é 
constituído e estruturado em razão de 
um paralelismo, o que pode ser amadu-
recido por novas decisões. 

Ressalta-se que, tanto a Consolida-
ção das Leis do Trabalho como a Cons-
tituição Federal registram quais são 
as fontes financeiras de subsistência 
das entidades sindicais, tornando evi-
dente que o sistema jurídico pátrio 
buscou garantir a independência de 
sua atuação, assegurando-lhe formas 
de custeio que possibilitassem seu 
pleno exercício.

Porém, a busca por certa harmo-
nia torna-se de difícil solução diante 
dos nefastos efeitos advindos das re-
centes súmulas do TST e de decisões 
que vêm sendo proferidas pela Justiça 
Trabalhista, além de extrapolar as pró-
prias normas programáticas de nosso 
ordenamento jurídico, incutindo in-
segurança jurídica na aplicação das 
leis e, por consequência, contribuindo 
para o enfraquecimento do Sistema 
Sindical brasileiro.

Constata-se, infelizmente, que a ra-
cionalidade e a equidade parecem ter 
perdido importância, já que não é difí-
cil o confronto com definições comuns 
de inimigos sociais, fixados, quase 
sempre, em formas pejorativas e diri-
gidas, não raramente, ao setor empre-
sarial – representado pelo “empresário 
sonegador”, pelo “patrão explorador” 
ou pelo “fornecedor enganador”. 

É preciso desfazer certas concepções 
e resgatar o reconhecimento institu-
cional da atuação das entidades sindi-
cais patronais para compreender que 
a busca dos sindicatos é a efetiva re-
presentatividade de sua categoria sem 
qualquer fragmentação. 

É preciso notar que o papel dos sin-
dicatos não se resume apenas à defe-
sa dos interesses negociais (acordo e 
convenções coletivas), já que outros 
conflitos ou dissídios são frequen-
tes. Hoje, a atuação foge à época da 
construção do sistema. Ainda que as 
discussões sobre jornadas e condições 
de trabalho sejam muito presentes, 
outros assuntos ganham peso, como 
as discussões sobre tributos, tarifas, 
convênios, assessoramento e presta-
ção de serviços. Negando a contra-
prestação nega-se a própria existên-
cia sindical. [ ]
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Os autores citados examinaram mais 
de 700 profissões que, à luz das novas 
tecnologias, foram classificadas como 
de alto, de médio ou de baixo risco de 
sobreviverem. As mais críticas são as 
que envolvem tarefas rotineiras e repe-
titivas, que serão realizadas por meios 
mecânicos e eletrônicos, incluindo ocu-
pações das linhas de produção indus-
trial, da logística, vendedores, balconis-
tas e todas as profissões que podem ser 
executadas por robôs e computadores. 
No médio risco estão os profissionais 
que combinam destreza manual com 
inteligência na tomada de decisões, 
como instaladores, reparadores e encar-

dominar os 
conhecimentos 

básicos da linguagem, 
da matemática e 
das ciências será 

estratégico. é com 
base neles que se 
fará a necessária 

atualização e 
reciclagem dos 

profissionais

Registram-se enormes avanços no 
campo das tecnologias nos países 
mais ricos. Os robôs estão presentes 
em toda parte, inclusive no ambien-
te doméstico. Os pré-moldados e os 
novos materiais dominam a constru-
ção civil. Os alimentos começam a 
ser produzidos em fazendas verticais. 
Os drones se preparam para entregar 
mercadorias, sem tripulantes. Os com-
putadores que pensam e corrigem er-
ros serão os condutores dos veículos. 
As máquinas de tradução e interpre-
tação simultânea já estão no mercado. 
E assim por diante.

Se, de um lado, o novo mundo pro-
mete conforto e eficiência, de outro, os 
seres humanos se preocupam com seus 
empregos. Os trabalhadores estão pre-
parados para esse novo mundo? Estu-
dos recentes indicam que quase a me-
tade dos empregos dos Estados Unidos 
tem alta probabilidade de, em menos 
de dez anos, ser substituída por robôs, 
por computadores, por drones e por 
outras inovações (Carl B. Frey e Michael 
A. Osborne, The future of employment: 
how susceptible are jobs to computerisa-
tion, University of Oxford, 2013).

impacTo das TecnoloGias 
soBre o empreGo

regados de manutenção. No nível baixo 
estão as profissões que requerem alto 
nível de inteligência social e emocional, 
com capacidade para interpretar senti-
mentos e resolver problemas, como ar-
tistas, negociadores, cuidadores da saú-
de e dos direitos, executivos de projetos 
e administradores de contratos.

O que será dos ocupantes das profis-
sões de alto risco? Se eles se reciclarem, 
trabalharão nas novas atividades. Caso 
contrário, perderão o trabalho e reduzi-
rão a renda. Mais uma vez, a chave da 
sobrevivência é educação. Ter uma ca-
pacitação profissional atualizada será 
indispensável. Mais estratégico, porém, 
será dominar os conhecimentos bási-
cos da linguagem, da matemática e das 
ciências. É com base neles que se fará a 
necessária atualização e reciclagem.

Aqui mora o grande desafio para 
o Brasil. Ao longo dos próximos dez 
anos, o nosso ensino terá de dar um 
grande salto de qualidade. Para isso, é 
preciso começar já. [ ]

José Pastore é presidente do  
Conselho de Relações do Trabalho  
da FecomercioSP

presidente abram szajman • diretor-executivo antonio carlos borges • colaboração 
assessoria técnica • coordenação editorial e produção fischer2 indústria criativa • diretor de 
conteúdo andré rocha • editora marineide marques • fale com a gente aj@fecomercio.com.br  
rua doutor plínio barreto, 285 • bela vista • 01313-020 • são paulo – sp • www.fecomercio.com.br

publicação da federação do comércio de bens, serviços e turismo do estado de são paulo


